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12 Parte: PREAMBULO 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Mauriti’CE, nomeado pela portaria nº 590/2021, de 
04/06/2021, juntamente com os membros da equipe de apoio, torna publico para conhecimento de 

todos os interessados que através do enderego eletronico www.blicompras.com, em sess&o pública 
por meio de comunicag&o via internet, que iniciara os procedimentos de recebimento das Propostas 

de Pregos, mediante as condições estabelecidas no presente Edital. 

A presente licitação sera processada e julgada com base no Decreto Federal n°. 10.024, de 20 de 

setembro de 2019, nas demais normas deste Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, 

no que couberem, as normas da Lei Federal Nº 8.666/93 e Lei Complementar 123/2006 e 
alteragBes. Tudo com base no Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto nº 

9.488, de 30 de agosto de 2019. 

Aplica-se ao contrato decorrente da presente licitação, além dos dispositivos legais previstos 
anteriormente, as normas da Lei Federal Nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e do 

Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002). 

DAS DEFINIÇÕES LEGAIS: 

Com base no art. 2° do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013: 
= SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: conjunto de procedimentos para registro formal de 

pregos relativos à prestação de servigos e aquisigéo de bens, para contratações futuras; 
= ATA DE REGISTRO DE PRECOS: documento vinculativo, obrigacional, com caracteristica de 

compromisso para futura contratação, em que se registram os pregos, fornecedores, 6rgéos 

participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento 

convocatorio e propostas apresentadas; 
=  ORGAO GERENCIADOR: órgão ou entidade da administrag&o publica federal responsavel 

pela condugao do conjunto de procedimentos para registro de pregos e gerenciamento da ata 

de registro de pregos dele decorrente; 
=  ORGAO PARTICIPANTE: órgão ou entidade da administragdo publica que participa dos 

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de precos; 
" ORGAO NAO PARTICIPANTE: órgão ou entidade da administragao publica que, n&o tendo 

participado dos procedimentos iniciais da licitag&o, atendidos os requisitos desta norma, faz 

adesão & ata de registro de pregos. 

Registro de Pregos para futuras e eventuais aquisições de combustiveis| 

Objeto: perimetro Fortaleza), destinados ao atendimento da frota de veiculos| 

loficiais e locados das diversas Secretarias do Municipio de Mauriti/CE. 

Órgão Gerenciador:  [SECRETARIA DE SAUDE 

[SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, SECRETARIA 
Órgãos Participantes: [DE ASSISTENCIA SOCIAL, SECRETARIA DE EDUCAGAO E| 

GABINETE DO PREFEITO 

Critério de Julgamento: [MENOR PREGO POR ITEM (COM AMPLA CONCORRENCIA) 

Espécie: PREGAO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Enderego Eletrénico: blicompras.com - Acesso Identificado no link especifico. 
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N in 

Propostas: 01/11/2023 às 08:30 Horas (Horário de Brasília) 

Abertura das Propostas: |Início: 01/11/2023 às 08:30 Horas (Horário de Brasília) 

Sessão de disputa de 

Lances 

Validade da Ata de 
Registro de Preços: 

Início: 01/11/2023 às 09:00 Horas (Horário de Brasília) 

12 (doze) meses. 

Forma de Fornecimento: INDIRETA POR DEMANDA 

Modo de Disputa: ABERTO E FECHADO 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão publica, por meio da INTERNET, mediante 
fcondigdes de seguranga - criptografia e autenticagdo - em todas as suas fases. Os trabalhos) 

iserdo conduzidos por servidor da PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI, denominado| 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para of 

aplicativo "BLL Licitagdes", constante da pagina eletronica do BLL Licitagdes Publicas, no| 
lenderego www.blicompras.com. 
Para todas as referéncias de tempo será observado o horério de Brasilia /DF e, dessa forma, 
Berão registradas no sistema eletrénico e na documentacéo relativa ao certame. 

Compdem-se o presente Edital os seguintes Anexos: 

Anexo | - Termo de Referéncia do Objeto; 

Anexo Il — Modelo de Proposta; 
Anexo lll - Modelo de Declaragdes; 
Anexo IV - Minuta de Ata de Registro de Pregos; 
Anexo V — Minuta do Contrato; 

Anexo VI - Termo de Adesão ao Sistema Eletronico de Licitagbes da Bolsa de Licitagdes do Brasil; 

ANEXO VII - Custo pela utilizag&o do sistema 

Anexo VIII - Modelo de Declaração — Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

22 Parte: DAS CLAUSULAS EDITALICIAS 

1. DO OBJETO, JUSTIFICATIVA DO CRITERIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

1.1. A presente licitagdo na modalidade PREGAO na forma ELETRONICA tem como objeto o 
Registro de Pregos para futuras e eventuais aquisições de combustiveis (perimetro 

Fortaleza), destinados ao atendimento da frota de veiculos oficiais e locados das diversas 
Secretarias do Municipio de Mauriti/CE; 

1.2. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Item (com ampla concorréncia), 
observadas as exigéncias contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificagdes do objeto; 

1.3. Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, qual 
seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar 

dos itens que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que 

estiverem estimados acima de R$ 80.000,00 (citenta mil reais), serem separados por cotas, podera 
representar prejuizos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com os 

seguintes motivos: 
1.3.1. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte n&o tem se mostrado vantajoso para a administragdo publica municipal, 
principalmente em municipios e ¢érgéos de pequeno e médio porte. Posto que é comum em 
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licitações para bens divisiveis que em havendo cotas, que se verifique a cotação com pre 

diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes. 

1.3.2. Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de 

categorias tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários 

diferentes e há casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para mesma empresa, 

sendo esta ME ou EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes. 
1.3.3. Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo 

do objeto a ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim 
como o transtorno de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas 

vezes frustrando-se licitações ou contratações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo 

rescisões contratuais, além da Administração não ter suas necessidades atendidas a contento. 
1.3.4. Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Mauriti, do 

cumprimento das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei nº 123/2006 e suas alterações, 
especificamente no que pertine a garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas para a 

assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida norma 

legal. 
1.3.5. Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento 

econômico e social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o 

incentivo à inovação tecnológica (artigo 47 da LC no 123/06). Contudo, esta disposição deve ser 

interpretada & luz da Constituição Federal, da Lei no 8.666/93 (que estabelece normas gerais sobre 

licitagdes). A Constituicdo Federal prevé expressamente que no processo licitatério deve ser 
assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitagbes 

dispde que este se destina a garantir a observancia do principio constitucional da isonomia, a 
seleção da proposta mais vantajosa para a administragdo e a promog&o do desenvolvimento 
nacional sustentavel. 

1.3.6. O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participagéo 

das ME/EPP nas licitagdes, mas não elevar a hipossuficiéncia econémica das mesmas acima do 
interesse publico. Dessa forma, é importante sopesar principios pertinentes ao presente certame 

como o da competitividade, da economicidade e da eficiéncia, buscando-se a “proposta mais 

vantajosa para a administragéo” conforme é vislumbrado no artigo 3° da Lei n. 8.666/93. 
1.4. Será adotado para o envio de lances no pregéo eletrénico o modo de disputa “ABERTO E 

FECHADQ", em que os licitantes apresentardo lances publicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 

2. DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS 

2.1. As despesas decorrentes da contratagdo do objeto desta licitação correrdo a conta de recursos 

especificos consignados no vigente Orgamento Municipal, inerente & Secretaria Contratante quando 

da elaboragéo do termo de contrato. 

2.2. Com base no art. 7°, $ 2° do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que 

Regulamenta o Sistema de Registro de Pregos previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, preceitua: “Na licitação para registro de pregos não é necessario indicar a dotação 
orgamentdria, que somente será exigida para a formalizag&o do contrato ou outro instrumento habil". 

3. DAS CONDICOES PARA PARTICIPAGAO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITACAO 

3.1. Poderão participar desta Licitagéo todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 

estabelecidas no Pals, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfagam todas as exigéncias, especificagées e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

3.2. Poderão participar deste Pregão Eletronico as empresas que apresentarem toda a 
documentag&o por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitagdes e Leildes. 

3.3 O licitante devera estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas a 

Bolsa de Licitagdes do Brasil, até no minimo uma hora antes do horério fixado no edital para o 

recebimento das propostas. 
3.4 O cadastramento do licitante devera ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
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a) Instrumento particular de mandato outorgando ao operador, devidamente credenciado — ó(, 
junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornegido 1 
pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO VI); 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil 

(ANEXO VI); 
c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando 

preço, marca e modelo e em caso de itens especificos mediante solicitação do Pregoeiro no icone 

ARQ, inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser 

identificada”. 
3.5. O custo de operacionalizagdo e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 

certame, que pagara a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrénico, o equivalente 
ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a titulo de taxa pela 
utilizagdo dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento 
operacional da BLL — Bolsa de Licitagées do Brasil, anexo VII. 
3.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentag&o da declaração constante 
no Anexo VIII para fins de habilitação, devera, quando do cadastramento da proposta inicial de 
prego a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no 
sistema conforme o seu regime de tributagéo para fazer valer o direito de prioridade do desempate. 

Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITACOES DA BOLSA DE LICITACOES E LEILOES: 

3.7. As pessoas juridicas ou firmas individuais interessadas deverdo nomear através do instrumento 
de mandato previsto no item 3.4 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 
qualquer empresa associada & Bolsa de Licitagdes do Brasil, atribuindo poderes para formular 

lances de pregos e praticar todos os demais atos e operações no site: www.blicompras.com. 
3.8. A participação do licitante no pregéo eletrénico se dará por meio de participagéo direta ou 

através de empresas associadas à BLL — Bolsa de Licitagdes do Brasil, a qual deverá manifestar, 

por meio de seu operador designado, em campo proprio do sistema, pleno conhecimento, aceitagéo 

e atendimento as exigéncias de habilitag&o previstas neste Edital. 

3.9. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de prego e 
lances sucessivos de pregos, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definigéo de 

senha privativa. 
3.10. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregéo 

eletrénico, salvo quando canceladas por solicitagéo do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa 
de Licitagdes do Brasil. 
3.11. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transag&o efetuada diretamente ou por seu representante, ndo cabendo a BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 
3.12. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrénico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presungdo de capacidade técnica para 
realizag&o das transagdes inerentes ao pregéo eletronico. 

PARTICIPACA 

3.13. A participagéo no Pregão, na Forma Eletronica se dará por meio da digitagdo da senha 

pessoal e intransferivel do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 

subsequente encaminhamento da proposta de pregos, exclusivamente por meio do sistema 

eletrénico, observados data e horario limite estabelecido. 

3.14. Cabera ao fornecedor acompanhar as operagdes no sistema eletrénico durante a sessão 
publica do pregão, ficando responsavel pelo 6nus decorrente da perda de negécios diante da 

inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexio do seu 

representante; 
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3.15. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em s&l R\T\‘C 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitagéo por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.16. Poderéo participar deste Pregéo interessados cujo ramo de atividade seja compativel com o 

objeto desta licitação. 
3.17. Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
(Explicagéo: Nos termos do art. 3°, §3° da Lei n. 8.248/1991, a aquisicdo de bens e servigos de 

informética e automagao, considerades como bens e servicos comuns, podera ser realizada na 
modalidade pregao, restrita às empresas que cumpram o Processo Produtivo Básico). 

3.18. Não podera participar empresa declarada inidénea ou cumprindo pena de suspensão, que 
lhes tenham sido aplicadas, por forga da Lei no 8.666/93 e suas alteragdes posteriores; 

a) Pessoas juridicas que tenham sido declaradas inidéneas por ato do poder publico ou que 
estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administragéo publica, ou com qualquer de seus 

órgãos descentralizados, quais sejam: 

|. Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas — CEIS; 

II. Cadastro Integrado de Condenagdes por llicitos Administrativos — CADICON; 
lll.  Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF; 
IV.  Cadastro Nacional de Condenagdes Civeis por Ato de Improbidade Administrativa do 

Conselho Nacional de Justica — CNJ. 
b) Sejam declaradas inidéneas em qualquer esfera de Governo; 
c) Estejam sob faléncia, recuperagéo judicial e extrajudicial, dissolugéo ou liquidação, fusão, cisão 
ou de incorporagéo; 

d) Mantendo qualquer tipo de vinculo profissional com servidor ou dirigente de 6rgéo ou entidade 
contratante ou responsavel pela licitag&o; 
e) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa fisica ou juridica isoladamente ou em consoércio, 

sejam responsaveis pela elaboragao do projeto basice, ou executivo ou da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto ou controlador, responsaveis técnicos ou subcontratados; 

fl De empresas cujos sécios ou diretores pertengam, simultaneamente, a mais de uma firma 

licitante; 
9) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no Pais; 

h) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9°, seus 
incisos e paragrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizagées; 

i)  Organizagdes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acérdéo nº 746/2014-TCU-Plendrio). 
3.19. Para averiguagéo do disposto contido no item “3.18. a)” acima, as licitantes apresentar&o junto 
aos documentos exigido na habilitagéo, consulta impressa através da Consulta Consolidada da 

Pessoa Juridica, emitido via internet no sitio do https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, para 

comprovagéo ou não se a empresa sofre sangéo da qual decorra como efeito restrição ao direito de 

participar em licitagdes ou de celebrar contratos com a Administração Publica. Ou tal consulta 
podera ser realizada pela Equipe do Pregéo, quanto da andlise dos documentos de habilitag&o; 

3.20. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compativel com o objeto 
desta licitação; 

3.21. Quando um (a) dos (as) sócio (a)s representantes ou responsavel(eis) técnicos(as) da licitante 
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitag&o, somente uma delas 
podera participar do certame licitatério. Caso não seja feito a escolha pelo sécio representante ou 
responsavel técnico ambas seréo excluidas do certame; 

3.22. É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administragdo Publica Municipal de 
Mauriti/CE, Autarquias, Empresas Plblicas ou Fundações, instituidas ou mantidas pelo Poder 
Publico Municipal de Mauriti-CE, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por 

interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação; 
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3.23. — Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecid 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxilio da equipe de apoio, que tera, em 

especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questées formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de pregos; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor prego; 

g) verificar a habilitagdo do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinéncia dos recursos; 

)) elaborar a ata da sess&o; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratagéo; 

1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicagdo de 

penalidades previstas na legislagao. 

5. DA APRESENTACAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO 

5.1. Os licitantes encaminharo, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitagdo exigidos no edital, proposta de preços com a descrição do objeto 
ofertado e o prego, até a data e o horario estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, 

quando, entdo, encerrar-se-4 automaticamente a etapa de envio dessa documentagéo. (Art. 26, 
Decreto nº 10.024/2018) 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitagéo exigidos neste Edital, 

ocorrera por meio de chave de acesso e senha. (Art. 26, $ 3°, Decreto nº 10.024/2019) 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverdo encaminhar a documentagéo de 

habilitagdo, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, $ 1°da LC n° 123, de 20086. 
5.4. Incumbira ao licitante acompanhar as operagdes no sistema eletrénico durante a sesséo publica 

do Pregão, ficando responsavel pelo ônus decorrente da perda de negécios, diante da 
inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexé&o. 

5.5. Até a abertura da sessão publica, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. N&o sera estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificagéo entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerd após a realização dos procedimentos de negociagéo e 
julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compdem a proposta e a habilitagdo do licitante melhor classificado 

somente serdo disponibilizados para avaliagdo do pregoeiro e para acesso publico após o 

encerramento do envio de lances. (Art. 26, $ 8°, Decreto n° 10.024/2019) 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletronico, dos 

seguintes campos: 
6.1.1. Valor total do Item; 

6.1.2. Marca; 

6.2. Todas as especificagées do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciâW 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e locais indicados neste Edital. 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassifcação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do Item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao ultimo por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante n&o podera ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não podera ser inferior a trés (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
7.9. Sera adotado para o envio de lances no pregão eletrénico o modo de disputa “ABERTO E 

FECHADO", em que os licitantes apresentaréo lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. (Art. 31, inc. Il, Decreto n° 10.024/2019) 

7.10. A etapa de lances da sessão publica tera duragao inicial de 15 (quinze) minutos. Apés esse 

prazo, o sistema encaminharé aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorreré o 
periodo de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual sera 
automaticamente encerrada a recepgéo de lances. 

7.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com pregos até 10% (dez por cento) superiores aquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
7.12. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da 

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender as exigéncias 
de habilitag&o. 

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

7.14. Durante o transcurso da sessão publica, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificago do licitante. 
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7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Preg 

sistema eletronico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepg&o dos lances. 

7.16. Quando a desconexao do sistema eletronico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sess&o publica sera suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrénico utilizado para 

divulgagéo. 

7,17.90 Critério de julgamento adotado será o menor prego por lote, conforme definido neste Edital e 

Seus anexos. 
7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta. 

7.19. Em relação a itens/lotes não exclusivos para participagao de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificagéo automatica, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificara em coluna prépria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo & comparagéo com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.20. Nessas condigdes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.21. A melhor classificada nos termos do item anterior tera o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicagéo automatica para tanto. 

7.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificagao, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.23. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 
7.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferéncia em relagéo ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem 

jus as margens de preferéncia, conforme regulamento. 

7.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificacéo, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, $ 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferéncia, sucessivamente, 

aos bens produzidos: 
7.26.1. no pais; 

7.26.2. por empresas brasileiras; 
7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

Pais; 
7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiéncia ou para reabilitado da Previdéncia Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislagao. 
7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora sera sorteada pelo sistema eletronico dentre as 

propostas empatadas. 
7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sess&o pública, o pregoeiro encaminhara, pelo 

sistema eletrénico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

(Art. 38, Decreto nº 10.024/2019) 
7.28.1. A negociação ser4 realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes; (Art. 38, $ 1° Decreto nº 10.024/2019) 
7.28.2. Também nas hipéteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, devera negociar com o licitante para que seja obtido prego melhor; 
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horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. (Art. 38, $ 2º Decreto nº 10.024/2019) 

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º 
e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019; (Art. 39, Decreto nº 10.024/2019) 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequivel; 
8.2.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente pregos global ou unitarios 

simbélicos, irrisérios ou de valor zero, incompativeis com os pregos dos insumos e salarios de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatério da licitação n&o tenha 
estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalagdes de propriedade 

do préprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneragéo; 
8.3. Qualquer interessado podera requerer que se realizem diligéncias para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentam a 

suspeita; 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspenséo da sessão plblica para a realizagéo de diligéncias, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sess&o plblica somente podera ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de antecedéncia, e a ocorréncia sera 

registrada em ata; (Paragrafo Unico, art. 47, Decreto nº 10.024/2019) 

8.5. O Pregoeiro podera convocar o licitante para enviar documento digital complementar, anexado 

na plataforma BLL ou via e-mail, se for o caso, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), sob pena de 

não aceitagéo da proposta; 
8.6. O prazo estabelecido podera ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitagéo escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro; 

8.6.1. Dentre os documentos passiveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedéncia, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catdlogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletronico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema eletrénico, sob pena de nao 

aceitagdo da proposta; 
8.6.1.1. Os licitantes deverão colocar & disposição da Administragdo todas as 

condições indispensaveis à realização de testes e fornecer, sem 6nus, os manuais impressos em 

lingua portuguesa, necessarios ao seu perfeito manuseio, quando for 
8.7. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem 
de preferéncia, o Pregoeiro solicitara ao licitante que envie imediatamente, por meio eletronico, com 
posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatorio da caracterizagéo do produto 

manufaturado nacional; 

8.8. O licitante que n&o apresentar o documento comprobatério, ou cujo produto não atender aos 

regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicaveis, não podera usufruir da 

aplicação da margem de preferéncia, sem prejuizo das penalidades cabiveis; 

8.8.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitagéo do licitante, as propostas serão 

reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferéncia; 

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinara a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificagéo. 

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horério para a sua continuidade; 
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8.11. O Pregoeiro encaminhará, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital; (Art. 38, Decreto nº 10.024/2019) 

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes; 

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso; 

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 
9.1.23. O licitante será convocado para manifestação previamente a sua 

desclassificação. 
9.1.3. Constatada a existéncia de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
a confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante serd convocado a 

encaminhé-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de 

inabilitagéo. 
9.3. N&o serão aceitos documentos de habilitagdo com indicagdo de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverdo estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverdo estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 
9.4.1. Ser&o aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferengas de nimeros 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizagéo do 
recolhimento dessas contribuigdes. 

9.5. Ressalvado o disposto no item 9.3, os licitantes dever&o encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentagao relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.6. HABILITAGAO JURIDICA: (Art. 40, |, Decreto n° 10.024/2019) 
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9.6.1. NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de EràpfeâaãRm,óº 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.6.2. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.6.3. NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgão Equivalente, do 
domicílio sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de 
seus administradores atuais; 

9.6.4. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO 
PAIS: decreto de autorizag&o expedido pelo 6rgao competente; Os atos constitutivos das empresas 
licitantes deverão estar acompanhados dos demais documentos aditivos e modificativos do seu 
texto podendo ser substituidos, preferencialmente, pela respectiva consolidagéo; 

9.6.5. NO CASO DE SOCIEDADE POR ACOES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrados pela Junta Comercial do domicilio sede do licitante, acompanhado 

de copia de identidade, CPF e comprovagao de eleição de seus administradores atuais; 

9.6.6. NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundag&o e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Juridicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971; 
9.6.7. Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL — MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCEMEI, cuja aceitagéo ficara condicionada à verificação da 
autenticidade no sitio www.portaldoempreendendor.gov.br; 
9.6.8. COPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou do titular 
da empresa ou outro documento oficial de identificação com foto valido na forma da lei. 

IOBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteragdes ou da 
consolidação respectiva. 

9.7. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: (Art. 40, IV, Decreto n° 10.024/2019) 
9.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); 

9.7.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, 

se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compativel com o objeto contratual. 
9.7.3. Prova de REGULARIDADE para com a FAZENDA FEDERAL devera ser feita através da 

Certid&o de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributarios Federais e & Divida Ativa da 
Uni&o (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 
1.751, de 2 de outubro de 2014; 
9.7.4. Prova de REGULARIDADE para com a FAZENDA ESTADUAL devera ser feita através de 
Certidão de Regularidade de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 

9.7.5. Prova de REGULARIDADE para com a FAZENDA MUNICIPAL deverá ser feita através de 
Certidao de Regularidade de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal; 

9.7.6. Prova de situag&o regular perante o FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIGO — 

FGTS, através de Certificado de Regularidgde — CRF; 

9.7.7. Prova de INEXISTENCIA DE DEBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIGA DO 
TRABALHO, mediante a apresentagdo de certiddo negativa, nos termos do Titulo VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943." 
NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 
OBS: Caso nao seja declarado o prazo de validade da certidão em seu contexto, será 

considerado o prazo de 30 (trinta) dias da sua emiss&o. Para efeito de sua validade. 

9.8. QUALIFICAÇÃO TECNICA: (Art. 40, Il, Decreto nº 10.024/2018) 
9.8.1. Apresentagdo de no minimo 01 (um) ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA, 

obrigatoriamente pertinente e compativel com o objeto desta licitagdo, expedida por entidade 
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pública ou privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando a prestação do fornecimêr 

nos moldes do Termo de Referência. Somente serão considerados válidos os atestados com tim 

da entidade expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser 

datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando 

às informações sujeitas à conferência pelo(a) Pregoeiro(a) ou quem este indicar, bem como as 

demais informações: 
: 

a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emitente do 

atestado; 

b) nome e CNPJ da empresa que forneceu os produtos; 

c) descrição dos produtos; 

d) período de execução do fornecimento; 

e) local e data da emissão do atestado; 

f) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado; 

9.8.2. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja 

execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste 

edital, conforme o caso; 

9.8.3. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 

comprovação ao que dispõe o item 9.8.2 instrumento de nota fiscal/contrato de fornecimento, 

respectivos, ao qual o atestado faz vinculação; 

9.8.4. Caso o(s) atestado(s) não explicitem com clareza o fornecimento de produtos/servicos, 

estes deverdo ser acompanhados dos respectivos contratos ou instrumentos congéneres que 

comprovem os instrumentos das contratações; 

9.8.5. Caso a apresentagdo do(s) atestado(s), declaragao(des) ou certidão(õdes) não sejam 

suficientes para o convencimento do Pregoeiro, promover-se-a diligéncia para a comprovagéo da 

capacidade técnica, conforme preconiza o art. 43, $ 3° da Lei nº 8.666/93, em aplicagéo subsidiaria 

com a Lei nº 10.520/2002. 

9.8.6. REGISTRO OU INSCRIGAO na entidade profissional competente que fiscaliza a atividade, 

AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO - ANP, atestando que o posto de abastecimento pode 

exercer a atividade de revenda varejista de combustiveis automotivos, nos termos da Resolug&o 

ANP n° 41, de 06 de novembro de 2013, dentro do prazo de valida 

9.10. QUALIFICAGAO ECONOMICO-FINANCEIRA: (Art. 40, IIl, Decreto n° 10.024/2019) 

9.10.1. BALANGO PATRIMONIAL E DEMONSTRACOES CONTABEIS (DRE) DO ÚLTIMO 

EXERCÍCIO FISCAL, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta 

comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do 

Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial — constando ainda, no 

balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja 

adjudicado o objeto licitado, comprovado através do cálculo dos seguintes índices contábeis, 

devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou 

balangos provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados ha mais de 03 

(trés) meses da data de apresentagéo da proposta. 

9.10.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balango Patrimonial e Demonstragdes 

Contabeis assim apresentados: 

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 

domicilio da Licitante, acompanhados de cépia do termo de abertura e de encerramento do Livro 

Diério do qual foi extraldo; 
b) Sociedades empresarias, especificamente no caso de sociedades andnimas regidas pela 

Lei n°. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; 

ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar 

em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na 

localidade em que está a sede da companhia; 

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua sede; 

caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empreséria, deverá sujeitar-se as 

normas fixadas para as sociedades empresdrias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial; 
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apresentação de balanço patrimonial de abertura referente ao período de existência da sociedade,; 

devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicilio da Licitante, assina 

pelo sécio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

e) É admissivel o balango intermediario devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial 

do domicilio da Licitante, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social, assinado pelo sécio-gerente 

ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade 

9.10.3. Entende-se que a express&o “na forma da lei' constante no item 9.9.1, no minimo: balango 

patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, acompanhado dos termos de 

abertura e encerramento do livro diário e as notas explicativas, conforme Acérdao 1153/2016 — 

Plenario — TCU; 
9.10.4. As copias deverão ser originarias do Livro Diério devidamente formalizado e registrado. 

9.10.5. A empresa optante pelo Sistema Publico de Escrituragéo Digital - SPED podera apresenta-lo 

na “forma da lei"; 
9.10.5.1. Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item 9.10.5 engloba, 

no minimo: 
a) Balango Patrimonial; 
b) DRE — Demonstragéo do Resultado do Exercicio; 

c) Recibo de entrega de escriturag&o contabil digital; 

d) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diario; 

e) Recibo de entrega de escrituragéo contabil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2° do 

Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018); 

OBS: As autenticagdes de livros contébeis das pessoas juridicas não sujeitas ao Registro do 

Comércio poderéo ser feitas pelo Sistema Publico de Escrituragéo Digital - SPED, instituído pelo 

Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentagéo de escrituragéo contébil 

digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 

Fazenda. (Art. 1° do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018) 

d) No caso de empresa CONSTITUIDA NO EXERCICIO SOCIAL VIGENTE, admi\lg-;q a óº 

RIT\ 

9.10.6. As copias deverão ser originarias do Livro Diério constante do SPED; 

9.10.7. A Escrituragéo Digital devera estar de acordo com as Instrugdes Normativas (RFB nº 

1420/2013 e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Publico de Escriturag&o Digital — SPED. Para 

maiores informagdes, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigéncia de 
apresentagéo do Balango Patrimonial do último exercicio social, a ser apresentado no prazo que 
determina o art. 5° das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudéncia 

no Acórdão TCU nº 2.669/2013 de relateria do Ministro Valmir Campelo. Devendo vir acompanhado 

com a CRP do Contador responsavel, dentro do prazo de validade. 
9.10.8. CERTIDAO NEGATIVA DE FALENCIA, RECUPERAGAO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica, ou de execug&o patrimonial, expedida no 

domicílio da pessoa fisica (artigo 31 da Lei nº 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 
9.10.8.1. No caso de certidão positiva de recuperagéo judicial ou extrajudicial, o licitante devera 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperagéo foi acolhido judicialmente, na 

forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitagéo, devendo, 

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.11. DEMAIS EXIGENCIAS: 
9.11.1. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, caso opte 

pela assinatura digital devera ser gerada por meio de certificado digital do padréo do ICP — Brasil, 
informando que cumpre a proibig&o prevista no art. 7° da CF — ou seja, de que não utiliza trabalho 

de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de 
menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. Sugerimos o modelo apresentado, em 

papel da prépria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma 
proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possivel identificar quem 

assinou; 
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9.11.2. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, cas ‘o’ptgqfl—\fi{' 

pela assinatura digital devera ser gerada por meio de certificado digital do padrao do ICP — Br. - 

declarando, sob as penas da Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, 

ressalvando-se o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informagdes 

necessarias para o cumprimento integral das obrigações objeto da licitagéo. Sugerimos o modelo 

apresentado, em papel da propria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do 

CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possivel 

identificar quem assinou; 

9.11.3. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, caso opte 

pela assinatura digital devera ser gerada por meio de certificado digital do padréo do ICP — Brasil, 

declarando para os devidos fins, sob as penalidades cabiveis, de não haver Fatos impeditivos 

quanto a nossa participago em licitagdes ou contratagdes com a Administragéo Pública Federal, 

Estadual e Municipal. Sugerimos o modelo apresentado, em papel da propria empresa, contendo o 

carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa 

legalmente habilitada e que seja possivel identificar quem assinou; 

9.11.4. Caso não seja declarado o prazo de validade da certidao, sera considerada apenas a que 

tiver sido emitida no maximo até 30 (trinta) dias antes da data do protocolo do envelope; 

9.11.5. Os documentos expedidos pela /nternet poderao ser apresentados em forma original ou 

copia reprografica sem autenticagao. Entretanto, estarão sujeitos & verificagdo de sua 

autenticidade através de consulta realizada pelo Pregoeiro; 

9.11.6. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverao estar em nome da matriz, se for a 

FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

prépria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

9.11.7. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta 

licitagéo, execute o futuro contrato, devera apresentar toda documentagéo de ambos os 

estabelecimentos; 

9.11.8. A existéncia de restrigao relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de paqueno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigéncias do edital; 

9.11.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existéncia de alguma restrição no que tange 

a regularidade fiscal e trabalhista, a mesma sera convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa; 

9.11.10. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classifcação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização; 
9.11.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma; 

9.5.6.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital; 

9.11.13. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedor individual, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo- 

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 

9.11.14. O licitante provisoriamente vencedor em um item/lote, que estiver concorrendo em outro 

lote, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do lote em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitagéo, além da aplicagéo das sangbes cabiveis; 
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9.11.15. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recaira óo 

sobre o(s) lotes de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitaçãox JRITY 

licitante nos remanescentes; 

9.11.16. Constatado o atendimento as exigéncias de habilitação fixadas no Edital, o licitante sera 

declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor devera ser encaminhada no prazo de 02 

(duas) horas, a contar da solicitagéo do Pregoeiro no sistema eletronico e devera: 

10.1.1. Ser redigida em lingua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante 

ou seu representante legal, caso opte pela assinatura digital devera esta ser gerada por meio de 

certificado digital do padrao do ICP — Brasil; 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agéncia do licitante vencedor, para 

fins de pagamento; 

10.1.3. Nome do proponente, enderego, telefone, e-mail, identificagéo (nome pessoa fisica 

ou juridica), aposig&o do carimbo (substituivel pelo papel timbrado) com o nº do CNPJ ou CPF; 
10.1.4. Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o 

nome, CPF, RG, telefone, e-mail, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profisséo, endereço 

completo, incluindo Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem como cépia do documento que 

dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador 

identificado no momento da habilitagéo; 

10.1.5. Declaragdo de que nos pregos ofertados estão incluidas todas as despesas 

incidentes sobre o fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais 6nus atinentes & 
execug&o do objeto desta licitagéo; 

10.1.6. Declaragéo que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que a Proposta de 
Pregos esta em conformidade com as exigéncias deste edital; 

10.1.7. Conter todos os requisitos constantes do modelo de proposta (anexo II), inclusive 

retratar os pregos unitérios e totais, de cada item ao novo valor proposto, contemplando todos os 
itens, atualizados em consonancia com o prego obtido após a fase de lance/negociagdo. É 

obrigatério que a proposta adequada tenha redução proporcional em todos os itens. N&o sera aceita 

redução apenas em determinados itens. A redução da proposta será proporcional para todos os 

itens; 
10.1.8. N&o conter valores unitérios e totais superiores ao estimado pela Administragéo, sob 

pena de desclassificagéo, independentemente do valor total, devendo o licitante readequar o valor 
do(s) item(ns) aos valores constantes no Termo de Referéncia que compde o processo licitatorio do 

qual este Edital é parte integrante. 

10.2. A proposta final devera ser documentada nos autos e será levada em consideragéo no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sangéo & Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta, tais como marca, fabricante 

e procedéncia, vinculam a Contratada; 

10.3. Os pregos deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitério em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93); 

10.3.1. Ocorrendo divergéncia entre os pregos unitarios e o prego global, prevalecerdo os 

primeiros; no caso de divergéncia entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerao estes Ultimos; 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de prego ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificagéo; 

10.5. A proposta devera obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda as especificagdes ali contidas ou que estabelega vinculo & proposta de 
outro licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrigao do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponiveis na internet, apés a homologag&o. 
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qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto €, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo préprio do sistema; 

11.2. Havendo quem se manifeste, cabera ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existéncia de 

motivação da inteng&o de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente; 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrard no mérito recursal, mas apenas verificara as 

condigdes de admissibilidade do recurso; 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto & inteng&o de recorrer importara a 

decadéncia desse direito; 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente tera, a partir de então, o prazo de trés dias para 

apresentar as razdes, pelo sistema eletrénico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazées também pelo sistema eletrénico, em outros trés dias, 

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensaveis à defesa de seus interesses; 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento; 

11.4. Os autos do processo permanecerdo com vista franqueada aos interessados, no enderego 

constante neste Edital. 
11.5. DA FORMALIZAGAO DO RECURSO ADMINISTRATIVO (MEMORIAS RECURSAIS): 

11.5.1. Somente serão aceitas as objegdes mediante petição confeccionada digitada, 

impressa em impressora eletronica, em tinta não lavavel, que preencham os seguintes 

requisitos: 
a) O enderegamento ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura de Mauriti; 

b) A identificagdo precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 

documentos comprobatérios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissédo, 

domicilio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo 

editalicio; 

c) O fato, o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra 

razoados; 

d) O pedido, com suas especificagdes; 

11.6. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos; 

11.7. A falta de interposição de recurso importara a decadéncia do direito de recurso e o Pregoeiro 

adjudicara o objeto do certame ao vencedor, na propria sesséo, propondo & autoridade competente 

a homologagéo do procedimento licitatorio; 

11.8. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro quando mantiver sua decisão, 

encaminhara os autos devidamente fundamentado a autoridade competente; (Art. 13, IV do Decreto 

Federal n°. 10.024/2019) 
11.9. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultara na 

invalidag&o apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento; 

11.10. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicara o objeto 

do certame 2 licitante vencedora e homologara o procedimento licitatorio; 

11.11. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso sera assegurado aos licitantes. 

11.12. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatérios ou quando 

não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente; 

11.13. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. 

Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante 

não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante; 

11.14. Os memoriais de recurso e as contrarrazdes serão oferecidos exclusivamente por meio 

eletrénico, no sitio www.bllcompras.com. 
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11.15. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, &R 

enderego eletrénico http:/municipios.tce.ce.gov.brilicitacoes/ - Portal de Licitagées dos Municipios 

do Estado do Ceara, bem como no flanelégrafo do municipio, e ainda no campo préprio do sistema 

BLL. Podendo ainda ser encaminhado no enderego de e-mail, quando informado pelo recorrente na 

peça recursal. 

12. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA 

12.1. A sessão publica podera ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipéteses de provimento de recurso que leve a anulagéo de atos anteriores a 

realizag&o da sess&o publica precedente ou em que seja anulada a propria sesséo publica, situagéo 
em que serdo repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

12.1.2. Quando houver erro na aceitagdo do prego melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor n&o assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularizago fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipéteses, 

ser&o adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances; 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverdo ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta; 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrénico (“chat’), ou e-mail, de acordo 
com a fase do procedimento licitatério. 

13. DA ADJUDICACAO E HOMOLOGACAO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. (Art. 46, Decreto nº 10.024/2019) 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologaré o procedimento licitatorio. (Art. 45, Decreto nº 10.024/2019) 

14. DA GARANTIA DE EXECUCAQ 

14.1. Não havera exigéncia de garantia de execução para a presente contratagéo. 

15. DA FORMALIZACAO DA ATA DE REGISTRO E DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 

15.1. As obrigagBes decorrentes da presente licitação serdo formalizadas mediante lavratura da 
respectiva ATA DE REGISTRO DE PRECOS, subscrita pelo Municipio, através da(s) Secretaria(s) 

Gestora(s), representada(s) pelo(s) Secretario(s) Ordenador (es) de Despesa, e o(s) licitante(s) 

vencedor(es), que observara os termos da Lei n.º 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e 

demais normas pertinentes; 

16.1.1. Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Pregos (ANEXO |V) 
a ser celebrada; 

16.1.2. Os licitantes, além das obrigagbes resultantes da observancia da Legislação 

aplicavel, deverdo obedecer as disposições elencadas na Ata de Registro de Pregos anexa a este 
edital. 
15.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o MUNICIPIO DE MAURITI - CE 

convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Pregos, que firmará o 

compromisso para futura contratagdo entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo 

que integra este Edital; 
15.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da 

convocagdo, para subscrever a Ata de Registro de Pregos. Este prazo podera ser prorrogado uma 
vez, por igual periodo, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde 
que ocorra justo motivo aceito pelo MUNICIPIO DE MAURITI-CE; 

15.2.2. A recusa injustificada ou a caréncia de justo motivo da vencedora de não formalizar 
a Ata de Registro de Pregos, no prazo estabelecido, sujeitard a Licitante à aplicagéo das 
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penalidades previstas no termo de referência e neste Edital; (Parágrafo único, art. 14, cíeQRr“ 
7.892/13) 

15.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo 
estabelecido é facultado à administração municipal convocar os licitantes remanescentes, 
respeitada a ordem de classificação final das Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas 

à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados 

para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Termo de Referencia; 

15.2.4. Os contratos de fornecimento decorrentes da Ata de Registro de Preços serão 
formalizados com o recebimento da Autorização de Compra e da Nota de Emprenho pela detentora; 

15.2.4.1. A Nota de Empenho será encaminhada ao 1° classificado para cada 
item/lote da Ata de Registro de Preços, quando da necessidade do fornecimento do produto; 

15.2.4.2. A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura da Ata de Registro de 

Preços; 
15.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços 
nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na imprensa oficial, até o quinto dia útil do 

mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos 

possíveis termos aditivos; 

15.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto nos 
artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.º 8.666/93; 

15.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o $ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. (Art. 12, $ 1º do Decreto 7.892/2013) 
15.6. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua 

assinatura e vigerá PELO PRAZO DE até 12 (DOZE) MESES. 

15.7. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao 
menos nas quantidades estimadas, podendo ccorrer licitações especificas para aquisição do(s) 

objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a 
preferéncia de fornecimento, em igualdade de condigdes. 

15.8. O direito de preferéncia de que trata o subitem anterior podera ser exercido pelo beneficiario 

do registro, quando o Municipio optar pela aquisição do objeto cujo prego esta registrado, por outro 

meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Pregos, e o prego cotado neste, for igual 
ou superior ao registrado. 
15.9. O prego registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da 
Comisséo de Licitação da Prefeitura de Mauriti e ficarão à disposição durante a vigéncia da Ata de 

Registro de Pregos. 

15.10. O Municlpio monitorara, pelo menos trimestralmente, os pregos dos produtos, avaliara o 
mercado constantemente e poderá rever os pregos registrados a qualquer tempo, em decorréncia 
da redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 

15.11. O Municipio convocara o fornecedor para negociar o prego registrado e adequé-lo ao prego 

de mercado, sempre que verificar que o preco registrado estiver acima do prego de mercado. 

15.12. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 

podera ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento 

e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigagées assumidas, devido ao prego 

de mercado tornar-se superior ao prego registrado, por fato superveniente. 
15.13. Em qualquer hipétese os pregos decorrentes da revisdo não poderdo ultrapassar aos 
praticados no mercado, mantendo-se a diferenga percentual apurada entre o valor criginalmente 
constante da Carta Proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado & época do registro — 
equação econémico-financeira. 
15.14. Para efeito de definição do prego de mercado serão considerados os pregos que forem iguais 

ou inferiores à média daqueles apurados pelo Municipio para determinado item/lote. 
15.15. Não havendo éxito nas negociagdes com o primeiro colocado, o Municipio podera convocar 

os demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Pregos, nas mesmas 
condigdes do 1° colocado ou revogar a Ata de Registro de Pregos ou parte dela. 
15.16. Apds o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderdo reduzir seus pregos ao 

valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
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15.17. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o res: ado do ÇQ, 
certame em relação ao licitante melhor classificado. SIURTY 
15.18. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva e registrado em anexo a ata de registro de preços. 

15.19. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações 
e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu 
registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/213. 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Após a homologação da licitação, sendo realizada a contratação, sera firmado o Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente; 
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (dias) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital; 
16.3. Alternativamente & convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento; 
16.4. O prazo previsto no subitem anterior podera ser prorrogado, por igual periodo, por solicitagéo 
justificada do adjudicatario e aceita pela Administrag&o; 
16.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida & empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

16.5.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negécios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.5.2. A contratada se vincula & sua proposta e as previsGes contidas neste edital e seus 
anexos; 

16.5.3. A contratada reconhece que as hipoteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administragao previstos nos artigos 79 
e 80 da mesma Lei; 

16.5.4. O prazo de vigéncia da contratação sera até 31 de dezembro do exercicio corrente 
prorrogével conforme previs&o no instrumento contratual ou no termo de referéncia. 
16.6. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condigdes de habilitagéo 
consignadas no edital, que dever&o ser mantidas pelo licitante durante a vigéncia do contrato, ou da 
ata de registro de pregos; 
16.7. Na hipStese de o vencedor da licitagdo não comprovar as condigbes de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de pregos, a 
Administragéo, sem prejuizo da aplicação das sangdes das demais cominagées legais cabiveis a 
esse licitante, podera convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificagéo, para, após a 
comprovagdo dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociag&o, assinar o contrato ou a ata de registro de pregos. 

17. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS 

17.1. Conforme descrição detalhada no Termo de Referéncia — Anexo | deste edital. 

18. DO PRECO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO 

18.1. As regras acerca do prego, pagamento, reajuste e reequilibrio são as estabelecidas no Termo 
de Referéncia, anexo a este Edital. 

19. DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
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19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Refer: 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os | 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais. 
20.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 

parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 

contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
| — advertência, sanção de que trata o inciso | do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 

a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 

Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

1l — multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Rede Arrecadadora de 

Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, a ser preenchido 
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso no 

fornecimento dos produtos ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula 

ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidência; 

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 

serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que 

se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
1ll — suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 

de Mauriti, por prazo não superior a 5 (cinco) anos; 

IV — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

20.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e & ampla 

defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos |, Il e Il 

do item 20.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sang&o prevista no inciso IV do mesmo item. 

20.4. O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa n&o for pago, ou depositado, 

sera automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fazer jus. Em caso de 
inexisténcia ou insuficiéncia de crédito da Contratada, o valor devido sera cobrado 
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de 

execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

20.5. As sangdes previstas nos incisos |ll e IV do item 20.2 supra, poderdo ser aplicadas as 
empresas que, em razao do contrato objeto desta licitagéo: 
| — praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitagéo; 
Il — demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administragéo Publica, em virtude 
de atos ilicitos praticados; 

11l — sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos. 
20.6. As sanções previstas nos incisos |, Ill e IV do item 20.2 supra poderdo ser aplicadas 

juntamente com a do inciso |l do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
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respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. ” 
20.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentr 

prazo de 2 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa 

de 5,00% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, 

por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
20.8. As sanções previstas no item 20.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de 

não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com 

este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

21. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

21.1. As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa 
e o contraditório; 

21.2. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o MUNICIPIO DE MAURITI 

e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de MAURITI pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

22. DA FRAUDE E DA CORRUPCAO 

22.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratagéo, o mais alto padréo de ética durante 
todo o processo de licitagéo, de contratação e de execugéo do objeto contratual. Para os propésitos 

deste item, definem-se as seguintes praticas: 
a) “pratica corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitag&o ou na execução de 
contrato; 

b) “prética fraudulenta™ a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execugéo de contrato; 

c) “prética conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos 

em niveis artificiais e não competitivos; 

d) “pratica coercitiva” causar dano ou ameagar, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 

propriedade, visando a influenciar sua participagdo em um processo licitatério ou afetar a execução 

do contrato; 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspegdes ou fazer declaragdes falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegagdes de pratica prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspegéo. 

23. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNACAO, DILIGENCIAS, REVOGAGAO E ANULACAO 

23.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS: 
23.1.1. Até 03 (trés) dias uteis à data fixada para abertura da sessão publica, por meio 

eletrénico, qualquer pessoa fisica ou juridica poderá solicitar esclarecimentos ao ato convocatério 

deste Pregão; (Art. 23 do Decreto Federal n°. 10.024/2019) 

23.1.2. O pregoeiro respondera aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias Uteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e podera requisitar subsidios formais aos responséveis 

pela elaboração do edital e dos anexos; (Art. 23 § 1° do Decreto Federal n°. 10.024/2019) 
23.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincular&o os participantes e a administrag&o. (Art. 23 $ 2° do Decreto Federal n°. 10.024/2019) 

23.2. DA IMPUGNAÇÃO: 
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23.2.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação pei 
Administração qualquer pessoa por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, hipótese em que tal comunicação não ter: 

efeito de recurso; (Art. 24 do Decreto Federal nº. 10.024/2019) 

23.2.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente; 

23.2.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois 
dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação; (Art. 24 § 1º do Decreto Federal n°. 10.024/2019) 

23.2.3.1. A resposta do Pregoeiro será disponibilizada a todos os interessados 

mediante anexação no sistema BLL e, posteriormente disponibilizado no site do Tribunal de Contas 

do Estado do Ceará — TCE, no sitio: https:/licitacoes.tce.ce.gov.br/ (Portal de Licitações dos 
Municipios do Estado do Ceará) e ainda https://www.mauriti.ce.gov.br/ (Portal de Licitações do 

Municipio de Mauriti); 

23.2.4. A concessé&o de efeito suspensivo à impugnagéo é medida excepcional e devera ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação; (Art. 24 $ 2° do Decreto Federal nº. 10.024/2019) 

23.2.5. Acolhida a petigdo de impugnagdo contra o ato convocatério que importe em 
modificagéo dos termos do edital sera designada nova data para a realizag&o do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulagéo das Cartas Propostas; (Art. 24 $ 3° 
do Decreto Federal n°. 10.024/2019) 

23.2.6. Qualquer modificagéo neste edital seré divulgada pela mesma forma que se deu ao 
texto original. 
23.3. DAS FORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAGAO AO 
EDITAL: 

23.3.1. Somente serdo aceitas solicitagées de esclarecimentos, ou impugnagées mediante 

peticdo confeccionada digitada, impressa em impressora eletrénica, em tinta não lavavel, que 
preencham os seguintes requisitos: 
|- o enderegamento ao(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de Mauriti; 

ll- a identificagdo precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 

documentos comprobatérios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profisséo, 
domicilio, nimero do documento de identificagdo, devidamente datada, assinada e protocolada na 

sede da Prefeitura de Mauriti, dentro do prazo editalicia; 

Ill- o fato e o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 

IV- o pedido, com suas especificagbes. 

23.4. Acolhida a petição de impugnagéo contra o ato convocatério que importe em modificagéo dos 

termos do edital será designada nova data para a realizagdo do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulagéo das Cartas Propostas; 

23.4.1. Qualquer modificação neste edital sera divulgada pela mesma forma que se deu ao 

texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulagéo das Cartas 

Propostas. 

23.5. DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatério, o(a) Pregoeiro(a) ou a autoridade 

superior, podera promover diligéncias no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informagées 

ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentagdo que complementem a instrução do 

processo, vedada a inclusdo posterior de documento ou informação que deveria constar 

originariamente da Carta Proposta, fixando o prazo para a resposta; 
23.5.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazé-lo no prazo determinado pelo (a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificagéo/inabilitagéo. 

23.6. REVOGAGAO E ANULAGAO: O MUNICIPIO DE MAURITI-CE poderá revogar ou anular esta 
licitag&o, em qualquer etapa do processo. 

24. DAS DISPOSICOES GERAIS 
24.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, atendidos o interesse publico, sem comprometimento da seguranga e 
do regular funcionamento da administragéo; 
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24.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pelo(s) 
Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da 
Lei n.º 8.666/93; 

24.3. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e 
do interesse público; 

24.4. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

24.5. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão direito à 
contratação; 

24.6. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital; 

24.7. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) Gestor 
(es); 
24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e 
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 

expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário; 
24.9. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília — DF; 
24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compdem o processo, prevalecera as deste Edital; 
24.11. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro podera sanar erros ou falhas que 
não alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficacia 
para fins de habilitação e classificac&o; (Art. 47, Decreto n° 10.024/2019) 
24.12. Cópias do edital e anexo serão fornecidas aos interessados ou podera ser lido através do site 
www.blicompras.com bem como no site do TCE no sitio: https://licitacoes.tce.ce.gov.br e no site da 
Prefeitura Municipal de Mauriti: www.mauriti.ce.gov.br; 
24.13. Os licitantes assumem todos os custos de preparagéo e apresentagéo de suas propostas e a 
Administragéo não será, em nenhum caso, responsével por esses custos, independentemente da 
condug&o ou do resultado do processo licitatério; 
24.14. O Edital podera ser examinado por qualquer interessado na sede da Prefeitura de Mauriti, e 
sera disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno; 
24.15. Todas as normas inerentes as contratagdes do objeto deste certame, discriminadas no 
Anexo — Termo de Referéncia deste Instrumento Convocatério, deverso ser minuciosamente 
observadas pelos licitantes quando da elaboragao de suas Propostas de Pregos. 
24.16. No interesse da Administragdo Municipal e sem que caiba as licitantes qualquer tipo de 
indenizagéo, fica assegurada & autoridade competente: 

* Alterar as condigdes, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitagao, dando 
ciéncia aos interessados na forma da legislagéo vigente; 

* Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando 
ciéncia aos interessados mediante publicação na imprensa oficial. 

24.17. Quaisquer duvidas porventura existentes ou solicitagdes de esclarecimentos sobre o disposto 
no presente edital deveréo ser objeto de consulta, por escrito, ao Pregoeiro (enderego mencionado 
no Edital), até 03 (trés) dias correntes anteriores & data fixada para a realização da Licitação, que 
seréo respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de 
nota de esclarecimento a ser anexado ao Portal de Licitição - TCE - 
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/, no campo correspondente. (Art. 40, inciso VII! da Lei 8.666/93) 
24.18. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, sera competente o 
Foro da Comarca de Mauriti/CE. 

Mauriti - CE, 18 de outubro de 2023. 

Lo la o Ld 
/ José Willian Cruz Fl'élfj'uédf 

PREGOEIRO 
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